Lei n 04 de 10 de fevereiro de 2006
Autoriza o Executivo Municipal a criar uma Corporação  Musical de caráter Público e toma outras providências .

 A Câmara Municipal de Piau aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica  criada uma Corporação Musical Municipal  subordinada  á Secretaria  Municipal de Educação  E Cultura, cuja denominação ficará a cargo do Executivo Municipal ;

Art.2º A Corporação  Musical em que trata o  artigo primeiro terá por finalidade :

- Cooperar com a divulgação e a democratização  da cultura musical nesta cidade ;

- Musicalizar os jovens do Município com vistas á socialização  e profissionalização ;

-Propiciar   o aperfeiçoamento musical doa aprendizes ;

- Promover o entretenimento da comunidade através de retretas ;

- Participar das festividades Cívicas , Religiosas, Populares ou recreativas do Município  ;

- Atender convites para participação em outras  localidades ;

-Despertar nos jovens que a família liga o indivíduo á sociedade  e é no seu seio, quando integrada  no seu papel social que se aprendem os primeiros ensinamentos religiosos e éticos , as primeiras noções de dever, direito justiça,  equidade , amor á pátria, respeito ás leis e á autoridade .
Art. 3º- A Entidade manterá  gratuitamente  , em sua sede , aulas teóricas  e práticas de música  para instrumentos de sopro e percussão .

Art. 4ºA Corporação Musical  não  terá cor política ,  religiosa ou racial  em sua composição , bem como na promoção de suas atividades artístico – culturais ;

Art. 5º - É vedada  a participação  da Corporação musical para fins pessoais , inclusive  sua utilização em campanhas  e promoções que não estejam de acordo com seus objetivos;

Art. 6º- A Banda  poderá  articular  com órgão  e entidades públicas e privadas e execução  de programas  que visem o seu desenvolvimento  artístico .

Art. 7º- A corporação  musical será dirigida por um Regente  nomeado através de portaria de Executivo Municipal 

Parágrafo Primeiro : A escolha do Regente , deverá recair  sobre um músico que atenda aos seguintes requisitos : comprovada experiência , disponibilidade, espírito  de liderança e conduta ilibada .

Parágrafo Segundo : O Executivo  Municipal poderá , no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura  contratar ,  a qualquer tempo , profissional de livre nomeação  e exoneração para ministrar aulas de música , dentro  das exigências contidas no parágrafo  primeiro  deste artigo >

Parágrafo Terceiro : As atribuições do Regente , aprendizes  e músicos , bem como sua conduta e possíveis  punições , serão de acordo com o especificado no regimento da corporação .
Art. 8º Os componentes  da Banda de Música , com exceção do Regente,  não serão remunerados pela Prefeitura Municipal e as  funções do músico serão consideradas de relevante interesse público .

Art. 9º- O acervo da Banda de Música , bem como toda sua documentação , pertence  á Prefeitura Municipal .

Art. 10º- Os bens patrimoniais  serão utilizados exclusivamente para cumprimento  das finalidades  da entidade .

Art.11º- Os casos  omissos nesta Lei  serão resolvidos pelo Secretario Municipal de Educação e Cultura , e referendado  pelo Chefe do Poder Executivo .

Art. 12º Esta Lei entra em vigor na  data de sua publicação .

Piau , 10 de fevereiro de 2006 

Carlos Alberto Lopes de Oliveira

Prefeito Municipal
